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COMISSÃO	DE	DEFESA	DO	CONSUMIDOR,	DIREITOS	HUMANOS	E	SEGURANÇA	URBANA

	
Processo	nº	024.00244/2023-73

Ementa:	INSTITUI	O	SELO	AUTISTA	A	BORDO.
	

Senhor	Presidente,

I.	BREVE	RELATÓRIO

Trata-se	de	Projeto	de	Lei,	de	iniciativa	Parlamentar,	que	institui	o	Selo	Autista	a	Bordo.

Foi	submetido	a	Parecer	Prévio	da	Procuradoria,	a	qual	entendeu	que	a	não	há	ilegalidade	ou	inconstitucionalidade
manifesta	 que	 impeça,	 a	 fase	 inicial,	 a	 sua	 tramitação	 ou	 que	 atraia	 a	 incidência	 do	 art.	 19,	 inc.	 II,	 alínea	 “j”	 do	 Regimento
Interno.

Na	CCJ	obteve	parecer	favorável.

É	o	relatório.

II.	DA	FUNDAMENTAÇÃO

O	projeto	proposto	pelo	Vereador	que	institui	o	Selo	AUTISTA	A	BORDO	no	Município	de	Porto	Alegre.

A	instituição	de	tal	selo,	simboliza	um	importante	avanço	na	promoção	dos	direitos	e	na	inclusão	das	pessoas	com
TEA	na	 sociedade.	O	 selo	 tem	o	propósito	de	 conscientizar	 a	população	 sobre	as	necessidades	particulares	das	pessoas	 com
autismo	e	promover	a	criação	de	um	ambiente	mais	acolhedor	e	inclusivo.

	

III.	DA	CONCLUSÃO

Diante	do	exposto,	não	havendo	impedimento	legal	para	prosseguimento,	opinamos,	no	mérito,	pela	APROVAÇÃO.

É	o	parecer.

	
VEREADORA	BIGA	PEREIRA.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dilce	Abgail	Rodrigues	Pereira,	Vereador(a),	em	15/03/2024,	às
17:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0715033	e	o	código	CRC	CE73CBFB.

Referência:	Processo	nº	024.00244/2023-73 SEI	nº	0715033
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	 Comissão	 de	 Defesa	 do	 Consumidor,	 Direitos	 Humanos	 e	 Segurança
Urbana	(Cedecondh)	contido	no	doc.	0715033.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cláudio	Conceição,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em	20/03/2024,	às	12:28,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adeli	Sell,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	21/03/2024,	às	15:55,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	22/03/2024,
às	09:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alvoni	Medina	Nunes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	22/03/2024,	às
11:04,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0716594	e	o	código	CRC	831407CA.

Referência:	Processo	nº	024.00244/2023-73 SEI	nº	0716594
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4343	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	033/24	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0715033	(SEI	nº	024.00244/2023-73	–	Proc.	nº
114923	 -	 PLL	 670/23),	 de	 autoria	 da	 vereadora	 Biga	 Pereira,	 foi	APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 22	 de	 março	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 SIM,	 01	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CEDECONDH	0716594.
	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Renata	Beatriz	Mariano,	Assistente	Legislativo	II,	em	25/03/2024,
às	14:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0719277	e	o	código	CRC	343A0920.

Referência:	Processo	nº	024.00244/2023-73 SEI	nº	0719277
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